
Aula 19 3 Lucro Real: Exclusões do Lucro 
Líquido
Bem-vindo(a) à Aula 19 do nosso Curso de Contabilidade Tributária Avançada! Sei que o dia pode ter sido longo, 
mas prepare-se para uma jornada que transformará sua visão sobre a apuração do Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) no regime do Lucro Real. Entender as 
exclusões do lucro líquido não é apenas cumprir uma obrigação fiscal; é dominar uma ferramenta estratégica para 
a saúde financeira e a conformidade de qualquer empresa.

Nesta aula, nosso objetivo é claro: vamos mergulhar nos conceitos e aplicações das exclusões que ajustam o lucro 
contábil para o lucro fiscal. Ao final, você será capaz de identificar e aplicar corretamente as exclusões 
permanentes e temporárias, compreender o tratamento das receitas de equivalência patrimonial, saber como e 
quando reverter provisões adicionadas anteriormente, e reconhecer os impactos da depreciação incentivada e 
outros benefícios fiscais. Prepare-se para não apenas aprender, mas para pensar como um especialista em 
contabilidade tributária.

A relevância deste tema é imensa, tanto para sua carreira acadêmica quanto profissional. No universo dos 
concursos públicos, as exclusões são um tópico recorrente e crucial. No dia a dia das empresas, a correta 
aplicação desses conceitos pode significar a diferença entre uma gestão fiscal eficiente e riscos de autuações. 
Vamos construir juntos um conhecimento sólido, conectando o que você já sabe sobre o Lucro Real com as 
nuances que fazem toda a diferença.

Nesta jornada, abordaremos o conceito de exclusões, suas classificações, e exemplos práticos que farão a teoria 
ganhar vida. Discutiremos as receitas de equivalência patrimonial, a reversão de provisões e os benefícios fiscais, 
sempre com um olhar para as tendências de 2025, incluindo a Reforma Tributária e a digitalização fiscal.



O Desafio do Lucro Real: Por Que o Lucro 
Contábil Não É o Lucro Fiscal?

Ponto-chave: O lucro contábil é apenas o ponto de partida para calcular o Lucro Real tributável.

Imagine que você está gerenciando as finanças de uma empresa. No final do mês, seu contador apresenta um 
relatório de lucros e perdas, mostrando um lucro contábil robusto. Você pensa: "Ótimo, é sobre esse valor que 
pagaremos imposto, certo?". A resposta, no regime do Lucro Real, é um sonoro "não necessariamente". Este é o 
ponto de partida para entender a complexidade e a beleza das exclusões.

Contabilidade Societária
Representa realidade econômica

Segue princípios contábeis

Foco em stakeholders

Legislação Tributária
Objetivo arrecadatório

Regras fiscais específicas

Incentivos econômicos

O problema reside na diferença fundamental entre a contabilidade societária e a legislação tributária. A 
contabilidade busca representar a realidade econômica da empresa para diversos stakeholders 3 investidores, 
bancos, administradores. Ela segue princípios como o da competência, da prudência e da essência sobre a forma. 
Já a legislação tributária, por sua vez, tem como objetivo arrecadar impostos e, muitas vezes, incentivar ou 
desincentivar certas condutas econômicas, seguindo suas próprias regras e interpretações.

É nesse cruzamento de propósitos que surge a necessidade de ajustar o lucro contábil para chegar ao Lucro Real, 
que é a base de cálculo do IRPJ e da CSLL. O lucro contábil, apurado no Demonstrativo de Resultado do Exercício 
(DRE), é o ponto de partida. A partir dele, precisamos fazer ajustes 3 as famosas adições, exclusões e 
compensações 3 para transformá-lo no lucro fiscal. As exclusões, nosso foco de hoje, são os valores que, embora 
registrados como receita ou lucro na contabilidade, não devem ser tributados naquele período ou nunca serão.



Exclusões: O Filtro da Realidade Fiscal
Pense no processo de apuração do Lucro Real como um grande filtro. De um lado, entra o "suco" do lucro contábil, 
com todos os seus ingredientes 3 receitas, despesas, ganhos e perdas. Do outro lado, queremos que saia um 
"suco" purificado, que represente apenas a parcela que o fisco considera tributável. As exclusões são exatamente 
isso: elas retiram do lucro contábil aqueles ingredientes que a legislação tributária não quer que façam parte da 
base de cálculo do imposto.

Lucro Contábil
Apurado no DRE seguindo princípios 
contábeis

Aplicação das Exclusões
Filtro que remove valores não 
tributáveis

Lucro Real
Base de cálculo final para IRPJ e 
CSLL

Por que esse filtro é necessário? Porque a contabilidade, em sua essência, registra eventos econômicos de forma 
abrangente. Uma receita pode ser reconhecida contabilmente, mas a lei fiscal pode determinar que ela só será 
tributada em outro momento, ou que ela é totalmente isenta. Da mesma forma, certos ganhos podem ser 
considerados "neutros" para fins fiscais, não alterando a capacidade contributiva da empresa no momento em que 
são registrados pela contabilidade.

As exclusões, portanto, são ajustes positivos no Lucro Líquido Contábil, ou seja, elas diminuem a base de cálculo 
do IRPJ e da CSLL. Elas corrigem distorções entre as normas contábeis e fiscais, garantindo que a empresa pague 
imposto apenas sobre o que é efetivamente considerado lucro tributável pela Receita Federal. Sem elas, a empresa 
poderia pagar mais imposto do que o devido ou, em alguns casos, o fisco poderia deixar de arrecadar.



Exclusões Permanentes: O Que Nunca Volta

Definição: Valores eliminados definitivamente da base de cálculo do imposto.

Imagine que você está organizando sua mala para uma viagem. Algumas roupas você decide que não vai levar de 
jeito nenhum 3 elas simplesmente não servem para o destino ou para o propósito da viagem. Essas são as 
exclusões permanentes: valores que, uma vez retirados do lucro contábil para fins fiscais, nunca mais retornarão 
à base de cálculo do imposto. Eles são eliminados de forma definitiva do cálculo do Lucro Real.

Dividendos Recebidos
Lucros distribuídos por 
outras empresas, isentos 
para evitar bitributação

Ganhos de Capital 
(MEP)
Venda de participações 
avaliadas pelo método da 
equivalência patrimonial

Receitas Isentas
Valores expressamente 
isentos pela legislação 
tributária

Essas exclusões ocorrem porque a legislação tributária entende que certas receitas ou ganhos, embora legítimos 
sob a ótica contábil, não representam acréscimos patrimoniais tributáveis ou são expressamente isentos. É uma 
diferença de critério que não se resolve com o tempo, mas sim com a natureza do evento. A contabilidade registra 
o evento, mas o fisco o ignora para sempre no que tange à tributação do IRPJ e da CSLL.

Um exemplo clássico de exclusão permanente é o ganho de capital na venda de participações societárias 
avaliadas pelo método da equivalência patrimonial, quando a investida não é controlada. Outro exemplo são os 
dividendos e lucros distribuídos por outras empresas, que já foram tributados na fonte ou são isentos para a 
empresa recebedora. A lógica é evitar a bitributação ou reconhecer a isenção legal.



Aprofundando nas Permanentes: 
Dividendos e Ganhos Isentos
Vamos aprofundar um pouco mais. Pense nos dividendos e lucros distribuídos por outras empresas. Quando uma 
empresa investe em outra e recebe parte dos lucros dessa investida, a contabilidade registra essa entrada como 
uma receita. No entanto, a legislação brasileira (Lei nº 9.249/95) estabelece que esses valores são isentos de 
Imposto de Renda para a empresa que os recebe. Por quê? Porque o lucro que gerou esses dividendos já foi 
tributado na empresa que os distribuiu. Tributá-los novamente seria uma bitributação.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Dividendos Recebidos Lucros distribuídos por outras 
empresas.

Lei nº 9.249/95 Empresa A recebe 
dividendos da 
Empresa B.

Ganhos de Capital 
(MEP)

Venda de participações societárias 
avaliadas pelo MEP (não 
controladas).

Legislação do 
IRPJ (ex: IN RFB 
1.700/2017)

Empresa vende 
ações de uma 
investida, gerando 
ganho contábil.

Outro caso interessante é o ganho de capital na venda de participações societárias avaliadas pelo método da 
equivalência patrimonial (MEP), quando a investida não é controlada. Se a empresa vende uma participação que 
valorizou, a contabilidade registra um ganho. No entanto, para fins fiscais, parte desse ganho pode ser 
considerada uma exclusão permanente, especialmente se já houve um ajuste prévio no valor do investimento que 
não foi tributado. É um detalhe técnico que visa alinhar o tratamento fiscal com o contábil ao longo do tempo.

A correta identificação dessas exclusões permanentes é vital para o compliance fiscal e para evitar o pagamento 
indevido de tributos. É como saber quais despesas de viagem você pode realmente deduzir no seu imposto de 
renda pessoal: se você não souber, pode pagar mais do que deve.



Exclusões Temporárias: Uma Questão de 
Tempo
Agora, vamos mudar a perspectiva. Se as exclusões permanentes são como itens que você decide não levar na 
mala de jeito nenhum, as exclusões temporárias são como roupas que você não vai usar agora, mas sabe que 
precisará delas em outro momento da viagem. Elas representam diferenças entre o lucro contábil e o lucro fiscal 
que se resolvem ao longo do tempo.

Período Atual
Exclusão reduz o lucro tributável

Período Futuro
Valor será adicionado à base de cálculo

Essas diferenças surgem principalmente devido a regimes de reconhecimento distintos. A contabilidade, via de 
regra, adota o regime de competência, registrando receitas e despesas quando ocorrem, independentemente do 
recebimento ou pagamento. Já a legislação tributária, em alguns casos, pode adotar critérios diferentes, como o 
regime de caixa para certas receitas ou despesas, ou regras específicas para o reconhecimento de provisões e 
depreciações.

O efeito prático de uma exclusão temporária é que um valor que foi reconhecido como receita ou lucro na 
contabilidade é excluído da base de cálculo do IRPJ/CSLL em um período, mas será adicionado em um período 
futuro. É um "adiamento" da tributação, não uma isenção definitiva. Isso gera o que chamamos de ativos fiscais 
diferidos, que são os impostos que a empresa pagará a menos no futuro por conta dessas diferenças temporárias.



A Dinâmica das Temporárias: Provisões e 
Depreciação
Para entender a dinâmica das exclusões temporárias, pense nas provisões. A contabilidade, por prudência, 
registra provisões para eventos futuros incertos, como a Provisão para Devedores Duvidosos (PECLD) ou 
provisões para contingências judiciais. Essas provisões diminuem o lucro contábil. No entanto, para fins fiscais, 
muitas dessas provisões não são dedutíveis no momento de sua constituição. O fisco só permite a dedução 
quando a perda é efetivamente realizada ou a despesa é incorrida.

Quando uma provisão não dedutível é constituída, seu valor precisa ser adicionado ao lucro líquido contábil para 
apurar o Lucro Real. Mas a história não termina aqui. Quando essa provisão é revertida (porque o risco não se 
concretizou) ou utilizada (a despesa foi efetivamente paga), o valor que foi adicionado anteriormente pode ser 
excluído do lucro líquido para fins fiscais. É um ciclo de adição e exclusão que se equilibra ao longo do tempo.

Outro exemplo clássico é a depreciação. A contabilidade pode adotar taxas de depreciação que refletem a vida útil 
econômica de um ativo. A legislação fiscal, por sua vez, estabelece taxas máximas de depreciação para fins de 
dedução do IRPJ/CSLL. Se a taxa contábil for maior que a fiscal, a diferença é uma exclusão temporária, pois a 
dedução fiscal será menor no presente e maior no futuro (ou vice-versa).

Constituição da Provisão
Valor é adicionado ao lucro fiscal 

(não dedutível)

Reversão da Provisão
Valor é excluído do lucro fiscal 
(compensação)

Utilização da Provisão
Despesa efetiva torna-se 
dedutível



Receitas de Equivalência Patrimonial: O 
Lucro que Não É Seu (Ainda)
Imagine que você é sócio de uma pequena empresa de bolos. No final do mês, a empresa apura um lucro. 
Contabilmente, sua parte nesse lucro já é reconhecida como sua, mesmo que o dinheiro ainda esteja no caixa da 
empresa e não tenha sido distribuído a você. Essa é a essência do Método da Equivalência Patrimonial (MEP), 
aplicado a investimentos relevantes em outras empresas.

MEP: Aplicado quando há participação acima de 20% do capital votante ou controle da investida.

Quando uma empresa investe em outra e tem influência significativa ou controle (participação acima de 20% do 
capital votante ou controle), ela deve avaliar esse investimento pelo MEP. Isso significa que a investidora 
reconhece sua parcela no lucro ou prejuízo da investida diretamente em seu resultado, antes mesmo da 
distribuição de dividendos. Se a investida teve lucro, a investidora registra uma "receita de equivalência 
patrimonial", aumentando seu lucro contábil.

Empresa Investidora
Registra receita de equivalência 
patrimonial no DRE

Exclusão Fiscal
Remove a receita da base de 
cálculo do IRPJ/CSLL

Tributação Futura
Imposto será pago quando 
dividendos forem distribuídos

O problema para o fisco é que essa receita é apenas um ajuste contábil; o dinheiro não entrou no caixa da 
investidora. Tributar esse valor seria como tributar um lucro que ainda não foi efetivamente realizado pela empresa. 
Por isso, a legislação fiscal determina que a receita de equivalência patrimonial deve ser excluída do lucro líquido 
contábil para fins de apuração do Lucro Real.



MEP na Prática e o Impacto Fiscal
Vamos a um exemplo prático. A Empresa Alfa possui 30% das ações da Empresa Beta e avalia esse investimento 
pelo MEP. No ano, a Empresa Beta apurou um lucro líquido de R$ 1.000.000. A Empresa Alfa, então, registra uma 
receita de equivalência patrimonial de R$ 300.000 (30% de R$ 1.000.000) em seu DRE, aumentando seu lucro 
contábil.

30%
Participação

Empresa Alfa na Empresa Beta

R$ 1M
Lucro da Beta

Lucro líquido apurado no período

R$ 300K
Receita MEP

Valor a ser excluído fiscalmente

Para fins de IRPJ e CSLL, a Empresa Alfa deverá excluir esses R$ 300.000 do seu lucro líquido contábil no Livro de 
Apuração do Lucro Real (LALUR). Essa exclusão é fundamental porque o lucro da Empresa Beta já será tributado 
na própria Empresa Beta. Se a Empresa Alfa fosse tributada sobre a receita de equivalência, haveria uma 
bitributação sobre o mesmo lucro.

A tributação para a Empresa Alfa só ocorrerá quando a Empresa Beta efetivamente distribuir dividendos. Nesse 
momento, os dividendos recebidos pela Empresa Alfa serão, como vimos nas exclusões permanentes, isentos de 
IRPJ e CSLL. Essa dinâmica garante que o lucro seja tributado uma única vez na cadeia de participações 
societárias, alinhando a realidade econômica com a fiscal.



Reversão de Provisões Não Dedutíveis: O 
Retorno do Que Foi Adicionado
Lembre-se da nossa discussão sobre provisões não dedutíveis? Aquelas que, quando constituídas, precisavam ser 
adicionadas ao lucro líquido contábil para fins fiscais? Pois bem, a história dessas provisões tem um segundo 
capítulo: a reversão. Quando uma provisão que foi adicionada anteriormente se desfaz ou é utilizada, o valor 
correspondente pode ser excluído do lucro líquido para fins de apuração do Lucro Real.

1

Ano 1: Constituição
Provisão de R$ 100.000 é adicionada ao lucro fiscal

2

Ano 3: Reversão
Ação julgada improcedente, provisão revertida

3

Exclusão Fiscal
R$ 100.000 são excluídos do lucro tributável

Imagine que sua empresa constituiu uma provisão para uma ação judicial de R$ 100.000. Como essa provisão não 
era dedutível fiscalmente, você adicionou R$ 100.000 ao lucro líquido no LALUR naquele ano. Dois anos depois, a 
ação judicial é julgada improcedente, e a provisão é revertida na contabilidade, aumentando o lucro contábil 
daquele período.

Nesse momento, a empresa tem o direito de excluir os mesmos R$ 100.000 que foram adicionados anteriormente. 
É como um "crédito" fiscal que você tinha guardado. O fisco não permitiu a dedução no passado, mas agora que a 
situação se resolveu (e a provisão não se tornou uma despesa efetiva ou foi paga), ele permite que você ajuste sua 
base de cálculo.



Entendendo a Reversão na Prática
Conceito Momento da Adição (Passado) Momento da Exclusão (Presente)

Provisões Não Dedutíveis Constituição da provisão (aumenta 
o lucro fiscal).

Reversão ou utilização da provisão 
(diminui o lucro fiscal).

Exemplo Provisão para contingência judicial que foi adicionada e agora é revertida.

A reversão de provisões é um exemplo clássico de exclusão temporária em ação. Ela garante que a tributação 
ocorra no momento certo, alinhando o tratamento fiscal com a efetiva ocorrência do evento. Se a provisão não se 
concretiza, o valor que foi adicionado anteriormente não deve ser tributado. Se a provisão se concretiza e a 
despesa é paga, ela se torna dedutível no momento do pagamento, e a exclusão da reversão compensa a adição 
inicial.

Controle Essencial: Manter rastreabilidade detalhada de todas as provisões adicionadas é fundamental 
para aproveitar as exclusões na reversão.

Para registrar corretamente essa reversão no LALUR, é fundamental ter um controle rigoroso das provisões 
constituídas e adicionadas. A rastreabilidade é a chave. Você precisa saber exatamente qual provisão está sendo 
revertida e qual foi o valor adicionado no passado. Sem esse controle, a empresa corre o risco de não aproveitar 
um benefício fiscal legítimo ou de fazer uma exclusão indevida.

Essa prática reforça a importância de manter registros contábeis e fiscais detalhados e organizados. A 
digitalização fiscal, com sistemas como o SPED ECF (Escrituração Contábil Fiscal), facilita esse controle, mas a 
inteligência por trás dos lançamentos ainda depende do conhecimento do profissional de contabilidade e finanças.



Depreciação Incentivada: Acelerando o 
Benefício Fiscal
O governo, muitas vezes, utiliza a legislação tributária como ferramenta para estimular a economia. Um exemplo 
claro disso é a depreciação incentivada. Imagine que o país precisa modernizar seu parque industrial ou 
incentivar a inovação. Para isso, o governo pode permitir que as empresas depreciem certos bens (máquinas, 
equipamentos de alta tecnologia, etc.) em um ritmo mais rápido do que o usual para fins fiscais.

Depreciação Contábil
R$ 10.000/ano

Vida útil econômica real

Depreciação Fiscal 
Incentivada
R$ 15.000/ano

Benefício governamental

Exclusão Temporária
R$ 5.000

Diferença a ser excluída

A depreciação, como você sabe, é a perda de valor de um ativo ao longo do tempo. Contabilmente, ela reduz o 
lucro. Fiscalmente, ela também é uma despesa dedutível. A depreciação incentivada permite que a empresa 
registre uma despesa de depreciação fiscal maior do que a contábil em um determinado período. Isso significa 
que, para fins fiscais, o lucro será menor, resultando em menos imposto a pagar no curto prazo.

Essa diferença entre a depreciação contábil e a depreciação fiscal (quando a fiscal é maior) gera uma exclusão 
temporária. A empresa exclui o valor excedente da depreciação fiscal em relação à contábil do seu lucro líquido. É 
como um "atalho" para reduzir a base de cálculo do imposto, liberando recursos para novos investimentos.



Detalhes da Depreciação Incentivada e 
Outros Benefícios Fiscais
Vamos detalhar. Se a depreciação contábil de uma máquina é de R$ 10.000 por ano, mas a legislação permite uma 
depreciação incentivada de R$ 15.000 para fins fiscais, a diferença de R$ 5.000 (R$ 15.000 - R$ 10.000) será uma 
exclusão no LALUR. Essa exclusão reduz o lucro tributável no presente. No entanto, essa diferença será 
adicionada em períodos futuros, quando a depreciação contábil for maior que a fiscal (ou quando o ativo estiver 
totalmente depreciado contabilmente, mas ainda tiver saldo fiscal a depreciar).

Conceito Objetivo Funcionamento 
(Exclusão)

Exemplo

Depreciação 
Incentivada

Estimular investimentos 
em bens específicos.

Depreciação fiscal > 
Depreciação contábil 
(exclui a diferença).

Máquina de alta 
tecnologia com 
depreciação acelerada.

Incentivos P&D Fomentar pesquisa e 
desenvolvimento.

Exclusão de parte dos 
gastos com P&D.

Gastos com 
desenvolvimento de 
novo software.

Além da depreciação incentivada, existem outros benefícios fiscais que podem gerar exclusões. Por exemplo, 
incentivos à pesquisa e desenvolvimento (P&D), onde gastos com inovação podem ter um tratamento fiscal mais 
vantajoso, permitindo a exclusão de parte desses gastos da base de cálculo do IRPJ/CSLL. Esses benefícios são 
criados por leis específicas e visam direcionar investimentos para setores estratégicos da economia.

É crucial que o profissional de contabilidade esteja sempre atualizado com a legislação, pois esses incentivos 
podem mudar e ter regras muito específicas. A correta aplicação desses benefícios não só garante a 
conformidade, mas também otimiza a carga tributária da empresa, contribuindo para sua competitividade.



A Reforma Tributária e as Exclusões: Um 
Novo Cenário
Estamos vivendo um momento histórico com a Reforma Tributária (PEC 45/2019), que promete simplificar o 
complexo sistema tributário brasileiro. A criação do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre 
Bens e Serviços (CBS) unificará diversos tributos sobre o consumo. Mas como isso se conecta com as exclusões 
do Lucro Real, que são ligadas ao IRPJ e à CSLL?

Tributos Unificados
IBS (Imposto sobre Bens e Serviços)

CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços)

Substitui PIS, COFINS, IPI, ICMS, ISS

IRPJ e CSLL Permanecem
Impostos sobre renda e lucro

Regime do Lucro Real mantido

Exclusões continuam relevantes

Embora a reforma se concentre nos impostos sobre o consumo, é fundamental entender que o IRPJ e a CSLL, que 
são impostos sobre a renda e o lucro, permanecerão no sistema tributário. Isso significa que o regime do Lucro 
Real, com suas adições, exclusões e compensações, continuará sendo a base para a apuração desses tributos. A 
reforma não extingue a necessidade de dominar os conceitos que estamos estudando.

O novo cenário, no entanto, pode trazer impactos indiretos. Com a simplificação dos impostos sobre o consumo, a 
atenção dos profissionais e do fisco pode se voltar ainda mais para a correta apuração dos impostos sobre o lucro. 
Além disso, as regras de transição da reforma, que se estenderão por anos, exigirão um conhecimento 
aprofundado tanto do sistema antigo quanto do novo, tornando a expertise em contabilidade tributária ainda mais 
valiosa.



Impactos da Reforma nas Exclusões de 
IRPJ/CSLL
A Reforma Tributária, ao unificar tributos como PIS, COFINS, IPI, ICMS e ISS no IBS e CBS, busca reduzir a 
litigiosidade e a burocracia. Para o IRPJ e a CSLL, a expectativa é que as regras de apuração do Lucro Real, 
incluindo as exclusões, permaneçam em sua essência, mas podem surgir ajustes pontuais ou novas interpretações 
à medida que o novo sistema se consolida.

Análise das Regras Atuais
Manter domínio das exclusões 
vigentes

Monitoramento da Transição
Acompanhar mudanças e 
interpretações

Adaptação Estratégica
Ajustar práticas conforme 
necessário

Por exemplo, a forma como certas receitas ou despesas são tratadas para fins de IBS/CBS pode, indiretamente, 
influenciar a interpretação de seu impacto no Lucro Real, especialmente em casos de benefícios fiscais ou regimes 
especiais. A digitalização fiscal, que já é uma realidade com o SPED, será ainda mais intensificada, exigindo que as 
empresas tenham seus controles internos perfeitamente alinhados para justificar cada exclusão.

Conectar as regras atuais com as futuras tendências é um diferencial para qualquer profissional. A capacidade de 
antecipar e adaptar-se às mudanças legislativas, como as da Reforma Tributária, é o que separa um bom contador 
de um especialista master. O domínio das exclusões, nesse contexto, é uma base sólida para navegar por qualquer 
tempestade fiscal.



Legislação Atualizada: O Guia Essencial
Navegar pelo universo tributário brasileiro sem a legislação atualizada é como tentar atravessar um labirinto sem 
um mapa. A complexidade e a constante mutação das normas exigem que o profissional de contabilidade tributária 
esteja sempre com as fontes oficiais em mãos. Para as exclusões do Lucro Real, isso significa consultar a 
legislação federal, estadual e municipal mais recente.

Leis Fundamentais
Lei nº 9.249/95, Lei nº 9.430/96, e 
Decreto nº 9.580/2018 (RIR/2018) 
formam a base legal

Instruções Normativas
RFB emite constantemente INs, 
Soluções de Consulta e Atos 
Declaratórios

Atualizações Constantes
Monitoramento contínuo das 
mudanças e interpretações

A base para o IRPJ e a CSLL está em Leis como a Lei nº 9.249/95, Lei nº 9.430/96, e o Decreto nº 9.580/2018 
(Regulamento do Imposto de Renda - RIR/2018). No entanto, a Receita Federal do Brasil (RFB) emite 
constantemente Instruções Normativas (INs), Soluções de Consulta e Atos Declaratórios que detalham a 
aplicação dessas leis, esclarecendo dúvidas e estabelecendo procedimentos específicos para as adições e 
exclusões.

É fundamental desenvolver o hábito de consultar essas fontes. Uma IN pode, por exemplo, detalhar o tratamento 
fiscal de uma nova modalidade de receita ou despesa, ou alterar as regras para a depreciação incentivada. Ignorar 
essas atualizações pode levar a erros na apuração do Lucro Real, resultando em pagamento a maior ou, pior, em 
autuações fiscais.



Navegando na Legislação e a Digitalização 
Fiscal
Para ilustrar, imagine que você precisa confirmar o tratamento fiscal de uma provisão específica. Você não vai 
apenas consultar o RIR/2018; você buscará as Instruções Normativas da RFB que tratam de provisões, verificando 
se há alguma alteração recente ou esclarecimento sobre a dedutibilidade ou exclusão. Ferramentas de pesquisa 
jurídica e tributária são aliadas indispensáveis nesse processo.

SPED ECF
Escrituração Contábil Fiscal 
eletrônica com detalhamento de 
exclusões

Auditoria Eletrônica
RFB verifica automaticamente 
inconsistências

Documentação Rigorosa
Cada exclusão deve ter base 
legal sólida

A digitalização fiscal tem sido uma grande aliada (e um desafio) nesse cenário. Com o Sistema Público de 
Escrituração Digital (SPED), em especial o SPED ECF (Escrituração Contábil Fiscal), as empresas precisam reportar 
detalhadamente todas as suas adições e exclusões no Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR) e no Livro de 
Apuração da Contribuição Social (LACS) de forma eletrônica. Isso significa que cada exclusão deve ter uma base 
legal sólida e ser devidamente documentada.

A precisão na informação é auditada eletronicamente pela RFB. Qualquer inconsistência entre o lucro contábil e o 
lucro fiscal, sem a devida justificativa nas adições e exclusões, pode acionar um alerta no sistema do fisco. 
Portanto, o domínio da legislação e a correta aplicação dos conceitos são mais do que uma questão de 
conhecimento; são uma exigência para a conformidade digital.



Estratégias e Planejamento Tributário com 
Exclusões
Dominar as exclusões não é apenas sobre cumprir a lei; é sobre utilizá-las de forma inteligente no planejamento 
tributário. Uma empresa que entende profundamente como as exclusões funcionam pode otimizar sua carga 
tributária, postergar o pagamento de impostos (no caso das exclusões temporárias) e garantir que não está 
pagando mais do que o devido.

Análise das Operações
Identificar receitas e ganhos 
passíveis de exclusão

Verificação Legal
Garantir atendimento aos 
requisitos legais

Otimização Fiscal
Estruturar operações para 
maximizar benefícios

Pense nas exclusões como peças de um jogo de xadrez. Cada movimento (cada exclusão ou adição) impacta o 
resultado final. Um planejamento tributário eficaz envolve analisar as operações da empresa, identificar as receitas 
e ganhos que podem ser excluídos, e garantir que todos os requisitos legais para essas exclusões sejam 
atendidos. Isso pode envolver a reestruturação de operações, a escolha de regimes de investimento ou a aplicação 
de benefícios fiscais específicos.

Por exemplo, ao planejar um investimento em um novo ativo, a empresa pode considerar se ele se qualifica para 
depreciação incentivada, o que geraria uma exclusão temporária e um alívio fiscal no curto prazo. Ou, ao estruturar 
um investimento em outra empresa, pode-se analisar o impacto do MEP e das exclusões de receita de equivalência 
patrimonial. O conhecimento é poder, e no mundo tributário, ele se traduz em economia e segurança.



Desafios e Boas Práticas na Gestão das 
Exclusões
Apesar de sua importância, a gestão das exclusões apresenta desafios. Um dos mais comuns é a falta de 
documentação adequada. Cada exclusão deve ser suportada por documentos contábeis e fiscais que comprovem 
sua natureza e valor. Sem essa documentação, a empresa fica vulnerável em caso de fiscalização. Outro desafio é 
a interpretação incorreta da legislação, que pode levar a exclusões indevidas ou ao não aproveitamento de 
benefícios legítimos.

1 Controles Internos Robustos
Implementar processos claros para identificar, 
registrar e documentar todas as adições e 
exclusões.

2 Equipe Qualificada
Investir na capacitação contínua dos 
profissionais de contabilidade e fiscal, 
garantindo que estejam atualizados com a 
legislação e as tendências.

3 Revisões Periódicas
Realizar revisões regulares dos lançamentos no 
LALUR/LACS para identificar e corrigir possíveis 
erros antes de uma fiscalização.

4 Uso de Tecnologia
Utilizar sistemas de gestão (ERPs) e softwares 
fiscais que auxiliem na automatização e controle 
das informações.

A responsabilidade do contador e do analista fiscal é imensa. Eles são os guardiões da conformidade e da 
eficiência tributária da empresa. Dominar as exclusões é um passo fundamental para exercer essa 
responsabilidade com excelência e segurança.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao fim de nossa jornada pelas exclusões do Lucro Real. Vimos que elas são ajustes cruciais para 
transformar o lucro contábil em lucro fiscal, garantindo que a empresa pague o imposto correto. Exploramos as 
exclusões permanentes, que retiram valores da base de cálculo de forma definitiva, e as temporárias, que apenas 
adiam a tributação. Mergulhamos nas receitas de equivalência patrimonial, na reversão de provisões e nos 
benefícios da depreciação incentivada, sempre com um olhar para a Reforma Tributária e a digitalização fiscal.

Exclusões Permanentes
Dividendos recebidos, ganhos 
de capital MEP - eliminação 
definitiva da base tributável

Exclusões Temporárias
Reversão de provisões, 
depreciação incentivada - 
adiamento da tributação

Planejamento 
Estratégico
Uso inteligente das exclusões 
para otimização tributária e 
conformidade

Em prática: Lembre-se que cada lançamento no LALUR/LACS é uma decisão estratégica. A correta 
aplicação das exclusões exige conhecimento da legislação, atenção aos detalhes e um controle 
documental impecável. É a sua expertise que garantirá a conformidade e a otimização tributária da 
empresa.



Autoavaliação
1. Qual das seguintes situações NÃO caracteriza uma exclusão do lucro 
líquido para fins de apuração do Lucro Real?

a) Receita de equivalência patrimonial positiva.

b) Reversão de provisão não dedutível adicionada anteriormente.

c) Despesas com multas de trânsito.

d) Diferença positiva entre depreciação fiscal incentivada e depreciação contábil.

2. Uma empresa investidora avalia sua participação em uma investida pelo 
Método da Equivalência Patrimonial (MEP). Se a investida apura lucro, a 
investidora registra uma receita de equivalência patrimonial. Qual o 
tratamento fiscal dessa receita para a investidora no Lucro Real?

a) É uma adição permanente, pois aumenta o lucro tributável.

b) É uma exclusão permanente, pois o lucro já foi tributado na investida.

c) É uma adição temporária, gerando um passivo fiscal diferido.

d) É uma exclusão temporária, gerando um ativo fiscal diferido.

3. A Reforma Tributária (PEC 45/2019), ao criar o IBS e a CBS, terá qual 
impacto direto sobre as regras de exclusão do Lucro Real para IRPJ e 
CSLL?

a) As exclusões serão extintas, pois o sistema será simplificado.

b) As exclusões serão substituídas por um novo conjunto de ajustes para IBS/CBS.

c) As regras de exclusão para IRPJ e CSLL permanecerão, em essência, inalteradas.

d) Todas as exclusões se tornarão permanentes, eliminando as temporárias.

4. Uma provisão para contingências judiciais foi constituída em 2023 e, 
por não ser dedutível, foi adicionada ao lucro líquido para fins fiscais. Em 
2025, a ação judicial é julgada improcedente e a provisão é revertida. Qual 
o tratamento fiscal dessa reversão em 2025?

a) Deve ser adicionada novamente, pois a provisão não se concretizou.

b) Deve ser excluída, pois o valor já havia sido adicionado anteriormente.

c) Não tem impacto fiscal, pois a provisão nunca foi dedutível.

d) Gera um crédito presumido de IRPJ/CSLL.

Questão Discursiva:

Explique a diferença fundamental entre uma exclusão permanente e uma exclusão temporária, fornecendo um 
exemplo para cada uma e como essa distinção impacta o planejamento tributário de uma empresa.



Gabarito

Questão 1
c) Despesas com multas de trânsito.

Multas não são exclusões, mas sim adições 
permanentes, pois diminuem o lucro contábil mas 
não são dedutíveis fiscalmente, aumentando o lucro 
fiscal.

Questão 2
b) É uma exclusão permanente, pois o lucro já foi 
tributado na investida.

Questão 3
c) As regras de exclusão para IRPJ e CSLL 
permanecerão, em essência, inalteradas.

Questão 4
b) Deve ser excluída, pois o valor já havia sido 
adicionado anteriormente.

Resposta Sugerida - Questão Discursiva:

A diferença fundamental reside na temporalidade e na natureza do ajuste. Uma exclusão permanente remove 
um valor do lucro contábil de forma definitiva para fins fiscais, pois a legislação entende que esse valor nunca 
será tributável (ex: dividendos recebidos, que já foram tributados na fonte). Já uma exclusão temporária 
apenas adia a tributação, pois a diferença entre o tratamento contábil e fiscal se resolve ao longo do tempo (ex: 
diferença entre depreciação contábil e fiscal incentivada). Essa distinção é crucial para o planejamento 
tributário, pois as exclusões permanentes reduzem a carga tributária de forma definitiva, enquanto as 
temporárias permitem a postergação do imposto, liberando fluxo de caixa no curto prazo e gerando ativos 
fiscais diferidos.



Conexão com a Próxima Aula

Próxima Aula: "Aula 20 3 Lucro Real: Compensação de Prejuízos Fiscais"

Na próxima aula, vamos explorar outro ajuste fundamental no Lucro Real: a possibilidade de compensar prejuízos 
fiscais de períodos anteriores, uma ferramenta poderosa para a gestão tributária que se conecta diretamente com 
a apuração do lucro fiscal que aprendemos hoje.

Recursos Adicionais:

Decreto nº 9.580/2018 
(RIR/2018)
Para consulta detalhada da 
legislação do IRPJ.

Instruções Normativas 
da RFB
IN RFB 1.700/2017 e outras para 
aprofundar em temas 
específicos e atualizações.

Reforma Tributária
Artigos e notícias para 
acompanhar discussões e 
impactos futuros.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar alterações.


